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AVISO DE RATIFICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2016 

 

O Prefeito Municipal de Cordeiros, no uso de suas atribuições legais, ratifica o processo de 

inexigibilidade de licitação nº. 009/2016, que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços no transporte inter-estadual, como único fornecedor deste 

tipo de serviço no município, durante o exercício de 2016, através da empresa Viação Novo 

Horizonte Ltda. O valor global da contratação é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) anual, 

com vigência em 31 de dezembro de 2016, de acordo com o art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Cordeiros, Estado da Bahia, em 19 de janeiro de 2016. Edvar Ribeiro da Silva - Prefeito 

Municipal. 
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